
 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA N.º 004/2025 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO EXECUTIVO N.º 034/2025 

 

EMENTA: Altera o anexo do Projeto de Lei 

Ordinária do Executivo n.º 034/2025, que estima 

Receita e Fixa a Despesa do Município de Alfredo 

Chaves para o exercício financeiro de 2026. 

 

PROPOSTA DE EMENDA MODIFICATIVA Nº 004/2025 

 
 
O anexo do Projeto de Lei nº 034/2025 passa a ser alterado com a seguinte  dotação 
orçamentária: 
 
  

ORGÃO: 090– SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER - SEMEL  
UNIDADE GESTORA: - 001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER - SEMEL 
FUNÇÃO: 27 – Desporto e Lazer  
SUB-FUNÇÃO: 812 – Desporto Comunitário 
PROGRAMA: 0010 – Gestão de Políticas Públicas do 
Esporte e Lazer  
PROJETO/ATIVIDADE: 2.038 – Promoção, Apoio e 
Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer  
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 150000009999 - Recursos Não 
Vinculados de Imposto e Transferência de Impostos  

VALOR: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
 
ORGÃO: 090– SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER - SEMEL  
UNIDADE GESTORA: - 001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER - SEMEL 
FUNÇÃO: 27 – Desporto e Lazer  
SUB-FUNÇÃO: 812 – Desporto Comunitário 
PROGRAMA: 0010 – Gestão de Políticas Públicas do 
Esporte e Lazer  
PROJETO/ATIVIDADE: 2.236 – Manutenção das 
Atividades da Escolinha de Futebol da Primeira Infância  
ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 – Material de 
Consumo 
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FONTE DE RECURSO: 150000009999 - Recursos Não 
Vinculados de Imposto e Transferência de Impostos  
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
 
ORGÃO: 090– SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER - SEMEL  
UNIDADE GESTORA: - 001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER - SEMEL 
FUNÇÃO: 27 – Desporto e Lazer  
SUB-FUNÇÃO: 812 – Desporto Comunitário 
PROGRAMA: 0010 – Gestão de Políticas Públicas do 
Esporte e Lazer  
PROJETO/ATIVIDADE: 2.236 – Manutenção das 
Atividades da Escolinha de Futebol da Primeira Infância  
ELEMENTO DE DESPESA: 33903900000 – Outros 
Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 150000009999 - Recursos Não 
Vinculados de Imposto e Transferência de Impostos  
VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 
 
ORGÃO: 090– SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER - SEMEL  
UNIDADE GESTORA: - 001 – SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTE E LAZER - SEMEL 
FUNÇÃO: 27 – Desporto e Lazer  
SUB-FUNÇÃO: 812 – Desporto Comunitário 
PROGRAMA: 0010 – Gestão de Políticas Públicas do 
Esporte e Lazer  
PROJETO/ATIVIDADE: 3.018 – Construção, Reforma e 
Ampliação de Espaços Esportivos e de Lazer  
ELEMENTO DE DESPESA: 44905100000 – Obras e 
Instalações  
FONTE DE RECURSO: 150000009999 - Recursos Não 
Vinculados de Imposto e Transferência de Impostos  

VALOR: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 
 

Justificativa: 
  
Os R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) retirados do Gabinete do 
Prefeito foi realocado para Secretaria Municipal de Esportes, tem como 
objetivo fomentar a prática esportiva dos munícipes.  
 
Para isso foi reduzida a seguinte dotação:  
 

ORGÃO: 010 – GABINETE DO PREFEITO  
UNIDADE GESTORA: - 001 – GABINETE DO 
PREFEITO 
FUNÇÃO: 04 – Administração   
SUB-FUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
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PROGRAMA: 0002 – Apoio as Atividades do Executivo 
Municipal  
PROJETO/ATIVIDADE: 2.002 – Manutenção das 
Atividades do Gabinete do Prefeito  
ELEMENTO DE DESPESA: 31901100000 – 
Vencimentos e Vantagens Fixa – Pessoal Civil 
FONTE DE RECURSO: 150000009999 - Recursos Não 
Vinculados de Imposto e Transferência de Impostos  

VALOR: R$ 100.000,00 (cem mil reais)  

 
ORGÃO: 010 – GABINETE DO PREFEITO  
UNIDADE GESTORA: - 001 – GABINETE DO 
PREFEITO 
FUNÇÃO: 04 – Administração   
SUB-FUNÇÃO: 122 – Administração Geral 
PROGRAMA: 0002 – Apoio as Atividades do Executivo 
Municipal  
PROJETO/ATIVIDADE: 2.002 – Manutenção das 
Atividades do Gabinete do Prefeito  
ELEMENTO DE DESPESA: 33903000000 – Diárias – 
Pessoal Civil 
FONTE DE RECURSO: 150000009999 - Recursos Não 
Vinculados de Imposto e Transferência de Impostos  

VALOR: R$ 20.000,00 (cem mil reais) 

 
 
 
 

Alfredo Chaves (ES), 10 de outubro de 2025. 
 
 

ALEFY JÚNIOR CLAUDIO SIMÕES 
Vereador 
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